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Prefeitura Municipal de Rio Branco
[image: ]Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – RBTRANS


DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1. INFORMAÇÕES GERAIS
· Número do Processo Administrativo RBSEI: 0107.006363/2026-05
· Órgão Demandante: Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito (RBTRANS)
· Unidade Requisitante: Diretoria de Transportes – DITP
Objeto da Demanda: Contratação emergencial de empresa especializada para a prestação de serviços públicos de transporte coletivo de passageiros no Município de Rio Branco/Acre, abrangendo as áreas urbanas e rurais, com remuneração por quilômetro rodado.
Fundamentação Legal:  Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente art. 75, inciso VIII, e demais disposições aplicáveis.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
[bookmark: _Hlk230162600][bookmark: _Hlk230244983]Contratação emergencial de empresa especializada para a prestação de serviços públicos de transporte coletivo de passageiros no Município de Rio Branco/Acre, abrangendo as áreas urbanas e rurais, com remuneração por quilômetro rodado.
[bookmark: _Hlk230244995]A prestação dos serviços incluirá a bilhetagem, a disponibilização de 120 (cento e vinte) ônibus com idade média 5 (cinco) anos/idade máxima de 10 (dez) anos, equipados com ar condicionado, sistema de monitoramento, acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.
Assim como a manutenção corretiva e preventiva, reposição de peças, assistência 24 horas, rastreamento veicular e demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito, além da disponibilização de condutores habilitados. A operação abrangerá, em média, 54 linhas, cuja soma pode alcançar até 767.049,31 km rodados por mês.
O fornecimento do serviços incluirá também a implantação, manutenção, operação e gestão dos equipamentos, hardware e software do Sistema de Bilhetagem Eletrônica.
O presente objeto inclui todas as despesas inerentes à operação, tais como folha de pagamento, insumos, combustível, despesas administrativas e demais custos necessários. A operação do sistema de transporte coletivo será realizada pelo período de 1 (um) ano, conforme previsto em lei.
A presente contratação exigirá, obrigatoriamente, uma reserva técnica de 10% (dez por cento) para os veículos, o pagamento pelos serviços prestados será realizado com base no número de quilômetros rodados.
Com o objetivo de promover solução definitiva para o sistema, a Administração instaurou a Concorrência Pública nº 005/2026, destinada à concessão dos serviços de transporte coletivo urbano. Entretanto, o certame foi suspenso em 28 de abril de 2026, em razão de impugnações apresentadas por interessados, as quais demandam análise técnica especializada, eventual revisão de cláusulas editalícias e readequação dos instrumentos convocatórios. 
Em razão desse cenário, o Governo Municipal editou o Decreto nº 782/2026, declarando situação de emergência no sistema de transporte público municipal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, autorizando a Administração Pública, por intermédio da RBTrans, a adotar medidas excepcionais para assegurar a continuidade do serviço, inclusive a assunção direta da operação, a contratação emergencial de terceiros ou a adoção de soluções operacionais transitórias.
A descontinuidade do transporte coletivo urbano acarretaria grave comprometimento da mobilidade urbana, prejuízo à população usuária e violação ao princípio da continuidade do serviço público, razão pela qual resta configurada situação emergencial apta a justificar a contratação direta prevista no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE
A presente contratação emergencial fundamenta-se na necessidade de resguardar a continuidade, a adequação e a confiabilidade da prestação do serviço público essencial de transporte coletivo urbano, diante do cenário de instabilidade operacional, fragilidade econômico-financeira e elevado risco de descontinuidade associado à atual operadora.
 O transporte coletivo urbano constitui serviço público essencial e indispensável à mobilidade da população, especialmente para trabalhadores, estudantes, idosos e usuários que dependem exclusivamente do sistema para deslocamento diário. A eventual paralisação, descontinuidade ou prestação inadequada desse serviço compromete diretamente o direito constitucional de ir e vir, além de impactar negativamente atividades econômicas, educacionais, sociais e de saúde pública.
Considerando o cenário atual de insuficiência operacional do sistema de transporte coletivo urbano, agravado pela incapacidade de manutenção regular e contínua da prestação dos serviços pela empresa anteriormente responsável, verifica-se situação concreta de emergência administrativa e interesse público relevante, exigindo adoção imediata de medidas para evitar colapso na mobilidade urbana municipal.
No âmbito contratual, verifica-se ainda a iminência do término dos instrumentos atualmente vigentes, com a proximidade do encerramento contratual, que agrava o cenário de insegurança jurídica e operacional, sobretudo diante da ausência de solução definitiva, em razão da suspensão do certame licitatório destinado à contratação regular dos serviços.
Ademais, a própria operadora manifestou formalmente sua intenção de manter a prestação dos serviços por prazo limitado de apenas 60 (sessenta) dias, circunstância  que reforça o caráter transitório e incerto da atual situação, evidenciando a inexistência de garantias mínimas de continuidade operacional.
A ausência de contratação imediata poderá ocasionar graves prejuízos à coletividade, dentre os quais:
· interrupção parcial ou total das linhas de transporte coletivo;
· comprometimento do deslocamento da população aos locais de trabalho, escolas, unidades de saúde e demais serviços essenciais;
· aumento da vulnerabilidade social da população economicamente hipossuficiente;
· sobrecarga do sistema viário urbano e crescimento do transporte irregular;
· riscos à ordem pública e à continuidade dos serviços públicos correlatos.
Dessa forma, a contratação emergencial mostra-se medida necessária, adequada e proporcional para assegurar a continuidade do serviço público essencial até que seja concluído procedimento licitatório definitivo para concessão ou contratação regular do sistema de transporte coletivo urbano.
A medida encontra respaldo nos princípios da continuidade do serviço público, supremacia do interesse público, eficiência administrativa e proteção ao interesse coletivo, bem como na legislação aplicável às contratações emergenciais, especialmente nos casos em que a demora decorrente do procedimento licitatório ordinário possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, serviços e bens públicos.
Ressalta-se que a contratação emergencial possuirá caráter temporário, limitada ao período estritamente necessário para a regularização definitiva da prestação dos serviços mediante processo licitatório regular, observando-se os princípios da legalidade, transparência, economicidade e interesse público.
Assim, diante da necessidade urgente de garantir a continuidade e a adequada prestação do serviço público de transporte coletivo urbano no Município de Rio Branco, justifica-se a contratação emergencial de empresa especializada, em conformidade com a legislação vigente e com vistas à preservação do interesse público e da ordem administrativa.

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL/ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO
A presente contratação não consta no Plano de Contratações Anual, em razão de sua natureza emergencial.
Contudo, a despesa está alinhada aos instrumentos de planejamento e orçamentos vigentes, observando:
· A Lei Orçamentária Anual – LOA; 
· A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO; 
· As Previsões constantes no Plano Diretor; e
· As Previsões constantes no Plano de Mobilidade Urbana.

5. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO SUGERIDA
A solução a ser contratada deverá atender aos requisitos mínimos indispensáveis para assegurar a prestação adequada, contínua, eficiente e regular do serviço público de transporte coletivo urbano de passageiros no Município de Rio Branco/AC, observadas as disposições legais, regulamentares e os parâmetros técnicos que serão estabelecidos no Termo de Referência, de modo a garantir, durante toda a vigência do contrato, a solução mais vantajosa para a Administração Pública e para os usuários do sistema de transporte público.
Os requisitos ora definidos decorrem das características operacionais do sistema municipal de transporte coletivo, da experiência recente do Município na execução da prestação do serviço e das práticas consolidadas no mercado, sendo estabelecidos com a finalidade de preservar a vantajosidade econômica, operacional e institucional do contrato ao longo de todo o período de execução contratual.
A empresa contratada deverá demonstrar capacidade técnica, operacional, econômico-financeira e administrativa compatível com a complexidade e a essencialidade do serviço público a ser executado, devendo, entre outros aspectos:
· Disponibilizar frota em quantidade suficiente para atendimento integral das linhas, itinerários, horários e demandas operacionais estabelecidas pela Administração; 
· Garantir condições adequadas de manutenção preventiva e corretiva dos veículos, assegurando padrões mínimos de segurança, conservação, higiene e conforto aos usuários; 
· Manter regularidade e pontualidade na operação do sistema, observando os quadros de horários e os indicadores operacionais definidos pelo Executivo Municipal; 
· Disponibilizar equipe técnica, operacional e administrativa qualificada e em número suficiente para execução contínua dos serviços; 
· Comprovar regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária durante toda a vigência contratual; 
· Demonstrar capacidade econômico-financeira compatível com os encargos decorrentes da execução do contrato; 
· Adotar mecanismos de controle operacional, monitoramento e prestação de informações à Administração Municipal; 
· Observar integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, ambiental, de acessibilidade e de segurança aplicável ao serviço; 
· Garantir a continuidade da prestação dos serviços, vedada qualquer paralisação injustificada; 
· Disponibilizar canais adequados de atendimento ao usuário e mecanismos de tratamento de reclamações e ocorrências operacionais; 
· Cumprir as determinações expedidas pelos órgãos de fiscalização e gestão do sistema municipal de transporte coletivo. 
A contratação deverá ainda observar critérios de eficiência operacional, economicidade e continuidade do serviço público, considerando tratar-se de atividade essencial à mobilidade urbana e ao atendimento da população usuária do sistema de transporte coletivo municipal.
Por fim, considerando o caráter emergencial e transitório da contratação, os requisitos estabelecidos deverão possibilitar a imediata mobilização operacional da futura contratada, de forma a evitar descontinuidade na prestação do serviço público até a implementação da solução definitiva decorrente do competente procedimento licitatório.

5.1 Requisitos Institucionais e Regulatórios
A solução deverá assegurar:
· o pleno exercício das competências do Poder Público e do órgão gestor no que se refere ao planejamento, regulamentação, controle, fiscalização, auditoria e avaliação contínua da prestação do serviço;
· a observância integral da legislação federal, estadual e municipal aplicável ao transporte coletivo urbano de passageiros, bem como às contratações emergenciais de serviços públicos, incluindo normas de regulação, acessibilidade, transparência, proteção de dados, segurança operacional e controle administrativo;
· a clara segregação entre as atribuições de gestão, regulação e fiscalização exercidas pela Administração Pública e as atividades de operação executadas pela contratada, de modo a preservar a supremacia do interesse público, a governança do sistema, a eficiência operacional e a vantajosidade administrativa durante toda a vigência contratual;
· mecanismos que garantam ao Poder Concedente acesso às informações operacionais necessárias ao acompanhamento, à fiscalização e à tomada de decisão;
· a rastreabilidade dos processos operacionais e administrativos, permitindo auditoria, controle institucional e verificação de conformidade regulatória a qualquer tempo. 

5.2 Requisitos Operacionais e tecnologicos
A contratação deverá assegurar:
· O integral cumprimento dos itinerários, quadros de horários, frequências, níveis de serviço e demais parâmetros operacionais estabelecidos pelo Município e pelo órgão gestor do sistema;
· A manutenção da regularidade, continuidade, eficiência, segurança, confiabilidade e estabilidade da operação durante toda a execução contratual, garantindo adequada prestação do serviço à população usuária;
· A adoção de práticas operacionais voltadas à otimização de recursos, racionalização de custos e melhoria contínua da qualidade dos serviços, observados os princípios da economicidade e da eficiência administrativa;
· Disponibilidade permanente de frota compatível com a demanda operacional e adequada às exigências técnicas, ambientais, de acessibilidade, conforto e segurança previstas na legislação e nas normas regulamentares aplicáveis;
· A manutenção preventiva e corretiva da frota, equipamentos e sistemas operacionais, de forma a minimizar interrupções, falhas e indisponibilidades do serviço;
· Sistemas de rastreamento, monitoramento operacional e bilhetagem eletrônica;
· Integração com os Sistemas Inteligentes de Transporte (ITS) e com o Centro de Controle Operacional (CCO) sob responsabilidade do Órgão Gestor;
· Transmissão contínua, íntegra e auditável de dados operacionais e de bilhetagem, com disponibilização de acesso espelhado à RBTRANS, permitindo o monitoramento permanente da operação e das informações de bilhetagem discriminadas por categoria tarifária;
· Os requisitos tecnológicos deverão observar padrões amplamente adotados no mercado, com soluções interoperáveis e escaláveis, permitindo atualização, substituição ou evolução tecnológica sem prejuízo à continuidade do serviço, assegurando a manutenção da vantajosidade técnica e econômica para o Município durante toda a vigência contratual;
· A contratada deverá apresentar previamente à RBTRANS as tecnologias e sistemas que pretende utilizar na operação, incluindo GPS, bilhetagem eletrônica, ITS e demais ferramentas de monitoramento e controle operacional, para análise e aprovação quanto à suficiência, compatibilidade e capacidade dos sistemas em permitir a fiscalização integral, contínua e auditável da operação do transporte coletivo urbano.

5.3 Requisitos de Gestão, Transparência e Controle
A solução deverá possibilitar:
· Acesso da RBTRANS, em nível administrativo e técnico, às bases de dados, registros históricos, interfaces de integração, painéis gerenciais e demais recursos tecnológicos utilizados na gestão e operação do serviço, necessárias ao exercício da fiscalização e do controle público;
· A geração contínua de relatórios, indicadores, demonstrativos e informações gerenciais suficientes para subsidiar atividades de fiscalização, auditoria, monitoramento operacional, avaliação de desempenho, controle de qualidade, apuração de receitas e custos, bem como processos de revisão tarifária e reequilíbrio econômico-financeiro;
· A rastreabilidade completa das informações e eventos operacionais e administrativos relacionados à execução do contrato, assegurando autenticidade, integridade, confiabilidade e disponibilidade dos registros;
· A preservação histórica e o armazenamento seguro das informações produzidas ao longo da vigência contratual, em formatos que permitam consulta, exportação, auditoria e verificação futura pelo Poder Público e órgãos de controle;
· Mecanismos de segurança da informação, controle de acesso, registro de logs e proteção de dados, observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis;
· Condições que viabilizem auditorias técnicas, operacionais, financeiras e contábeis a qualquer tempo.


5.4 Requisitos de Qualidade, Segurança e Sustentabilidade
A contratação deverá contemplar:
· [bookmark: _Hlk229743746][bookmark: _Hlk229743773]atendimento às normas técnicas e regulamentares aplicáveis à segurança operacional, garantindo a integridade física dos usuários, operadores e demais envolvidos na prestação dos serviços;
· [bookmark: _Hlk229743783]adoção de medidas de proteção e prevenção de riscos, incluindo procedimentos de manutenção, inspeção e monitoramento das condições operacionais dos veículos e equipamentos;
· [bookmark: _Hlk229743804]observância às diretrizes de acessibilidade no transporte coletivo, assegurando condições adequadas de acesso, utilização e atendimento às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, em conformidade com a legislação vigente;
· [bookmark: _Hlk229743815]compatibilidade com as políticas públicas de mobilidade urbana sustentável, priorizando o transporte coletivo e a redução de impactos ambientais e a eficiência no uso dos recursos públicos;
· [bookmark: _Hlk229743833]incentivo à utilização de soluções que promovam maior eficiência energética, redução de emissões de poluentes e melhoria da qualidade do serviço prestado aos usuários;
· garantia de padrões mínimos de qualidade, regularidade, continuidade, conforto e confiabilidade na execução dos serviços contratados.

5.5 Requisitos de Competitividade, Flexibilidade e Não Dependência
[bookmark: _Hlk229743875]Os requisitos definidos para a contratação deverão observar os princípios da competitividade, isonomia, flexibilidade tecnológica e ausência de dependência exclusiva de fornecedores, contemplando, no mínimo:
· [bookmark: _Hlk229743905]não restringir indevidamente a participação de potenciais interessados, devendo as exigências técnicas e operacionais guardar pertinência e proporcionalidade com o objeto contratado;
· [bookmark: _Hlk229743930]prever a comprovação da qualificação técnica das licitantes por meio de documentação compatível com a complexidade e natureza dos serviços a serem executados, nos termos da legislação aplicável; 
· [bookmark: _Hlk229743945]vedar a exigência de tecnologias proprietárias exclusivas, marcas específicas ou soluções que possam caracterizar direcionamento, limitação da competitividade ou inviabilização de futura substituição de fornecedores; 
· [bookmark: _Hlk229743972]assegurar a possibilidade de integração com diferentes tecnologias, plataformas, equipamentos e sistemas disponíveis no mercado, observados padrões abertos e requisitos de interoperabilidade;
· [bookmark: _Hlk229744140]garantir flexibilidade contratual e tecnológica suficiente para que o Município, durante toda a vigência contratual, possa incorporar atualizações, inovações e soluções tecnológicas que se revelem mais vantajosas, eficientes ou adequadas ao interesse público;
· [bookmark: _Hlk229744157][bookmark: _Hlk229744173]priorizar soluções que favoreçam escalabilidade, continuidade operacional, portabilidade de dados e independência tecnológica da Administração Pública em relação à contratada.

6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
[bookmark: _Hlk229744335]A estimativa de quantidades para a presente contratação foi elaborada com base nos parâmetros operacionais constantes na contratação anterior, especialmente na Distância Média Mensal Percorrida (DMP) do sistema de transporte coletivo urbano por ônibus do Município de Rio Branco, considerada como referência técnica para dimensionamento do contrato.
[bookmark: _Hlk229744368]Para fins de estimativa, foram observados:
· os dados operacionais do sistema de transporte coletivo urbano atualmente em funcionamento;
· a quilometragem média mensal percorrida pela frota vinculada à prestação dos serviços;
· a quantidade estimada de veículos, linhas e viagens operacionais previstas durante a vigência contratual;
· a necessidade de manutenção da continuidade, regularidade e eficiência dos serviços prestados à população;
· as projeções de crescimento, ajustes operacionais e eventuais adequações decorrentes de alterações na demanda do sistema de mobilidade urbana do Município.
As quantidades estimadas possuem caráter referencial e destinam-se exclusivamente ao adequado dimensionamento da contratação, podendo sofrer variações decorrentes de necessidades operacionais, reestruturações do sistema de transporte coletivo, alterações de demanda ou adequações de interesse da Administração Pública, observado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e os limites legais.

6.1 Parâmetro de Referência
[bookmark: _Hlk229744434]O parâmetro de referência operacional do sistema é composto pela soma da quilometragem produtiva e improdutiva mensal, calculada no Plano Operacional Preliminar (POP), utilizando como referência um mês de 30 (trinta) dias, constituído de 22 dias úteis, 4 sábados e 4 domingos, resultando nos seguintes dados:
· Quilometragem produtiva: 744.708,07 km/mês
· Quilometragem improdutiva: 22.341,24 km/mês 
Totalizando a Distância Média Mensal Percorrida (DMP) de:
744.708,07+22.341,24 = 767.049,31 km/mês

6.2 Estimativa Anual
Considerando a distância média mensal informada, a estimativa anual de quilometragem resulta em:
· Estimativa anual:
767.049,31 km/mês × 12 meses = 9.204.591,72 km/ano.

6.3 [bookmark: _Hlk229744515]Previsão de início e duração pretendidos para a contratação
[bookmark: _Hlk229744551]O início da prestação dos serviços será até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviços.
O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, sendo assim, a estimativa global de quilometragem para todo o período contratual corresponde a:
767.049,31 km/mês × 12 meses = 9.204.591,72 km.

6.4 Considerações Importantes
· A estimativa apresentada possui caráter meramente referencial, sendo utilizada exclusivamente para fins de planejamento, modelagem econômico-financeira, estimativa de valores e definição de parâmetros do certame;
· A quilometragem efetivamente realizada poderá variar ao longo da vigência contratual em razão de ajustes operacionais, revisões de linhas, alterações de demanda, eventos sazonais, políticas públicas de mobilidade ou determinações do Poder Concedente;
· A Administração Pública não se obriga à contratação ou pagamento de quantidade mínima, sendo a remuneração da Operadora condicionada à efetiva execução dos serviços, conforme critérios de medição e pagamento definidos no contrato;
· Eventuais variações significativas de demanda ou de parâmetros operacionais deverão ser tratadas nos termos do contrato emergencial e da legislação aplicável, especialmente quanto ao equilíbrio econômico-financeiro.

7. ESTIMATIVA DE VALOR POR KM RODADO
A estimativa de valor da presente contratação emergencial corresponde à remuneração estimada da futura contratada pela prestação dos serviços de transporte coletivo urbano, calculada com base na quilometragem efetivamente realizada durante a execução contratual.
O modelo remuneratório adotado considera que parcela relevante da remuneração da operadora será composta pelas receitas arrecadadas por meio da bilhetagem eletrônica do sistema, cabendo ao Poder Público Municipal a complementação financeira, mediante subsídio, quando necessária à preservação do equilíbrio econômico-financeiro da contratação e à continuidade da prestação do serviço público essencial.
A remuneração da contratada será calculada com base na quilometragem efetivamente operada, observados os critérios de medição definidos contratualmente, não estando vinculada à arrecadação tarifária individualizada.
O valor da remuneração contratual poderá ser revisto ou reajustado exclusivamente em situações extraordinárias, excepcionalmente justificadas e devidamente motivadas pela Administração Pública, mediante utilização de metodologia compatível com os parâmetros técnicos da Associação Nacional de Transportes Públicos – ANTP, observadas as diretrizes do Manual de Cálculo Tarifário de Transporte Público Urbano por Ônibus e os mecanismos de equilíbrio econômico-financeiro previstos contratualmente.

8. GRAU DE PRIORIDADE
(X) Alta (itens críticos e urgentes)
( ) Média (itens importantes, mas não urgentes) 
( ) Baixa (itens necessários, mas não urgentes)


9. APROVAÇÃO
Rio Branco, 20 de maio de 2026.


Elaborado por:
Ney Barbosa de Oliveira
Diretor de Transportes - DITP
Portaria nº 01/2025



Aprovado por:
Marcos Roberto da Silva Coutinho
Superintendente da RBTRANS
Decreto nº 0236/2026
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